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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
 

PORTARIA Nº 046/2023 - GM 
 
 

“Concede Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal ELLIN 

CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, regido pela Consolidação das Leis do 

Trabalho-CLT, e Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 131, da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E:  

 

I - CONCEDER, à servidora ELLIN CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES, 

portadora da Cédula de Identidade RG Nº 8.960.199-1/SESP-PR e CPF/MF nº 062.147.199-23, Auxiliar 

de Enfermagem - Emprego Público, matricula 600022, licença maternidade pelo prazo de 120 dias a 

partir do dia 07 de março de 2023. 

II - Esta Portaria, ressalvado o disposto no inciso anterior, entra em 

vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 09 de março de 2023. 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 003/2023 - SEADM 
 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretário Municipal da 
Administração  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

LEIA MARIA 
BUGNO 
FANTINATI 

MARINGA 
- PR 

07/03/2023 07/03/2023 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A MARINGA 
– PR PARA 
PARTICIPAR DA 4º 
FASE DO  CURSO E-
SOCIAL PARA 
ORGÃOS PÚBLICOS 

“I” 80,00 

        
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 09 De Março 2023. 

 
 
 

 
Carlos Augusto da Siva 

Secretario da Administração 
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PORTARIA Nº 016/2023 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

LUZIA APARECIDA 
FERREIRA 

CAMPO MOURÃO – PR 15/03/2023 15/03/2023 
 

01 PARTICIPAR DE CURSO DE FORMAÇÃO 
DO PROGRAMA ALFABETIZA COM 
TEXTO 
 

“R” 40,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 13 de Março de 2023. 

 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 017/2023 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

LUZIA APARECIDA 
FERREIRA 

CAMPO MOURÃO – PR 15/03/2023 15/03/2023 
 

01 PARTICIPAR DE CURSO DE FORMAÇÃO 
DO PROGRAMA ALFABETIZA COM 
TEXTO 
 

“R” 40,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 13 de Março de 2023. 

 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 018/2023 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

VILMA APARECIDA 
ALVES VALLE 

CAMPO MOURÃO – PR 15/03/2023 15/03/2023 
 

01 PARTICIPAR DE CURSO DE FORMAÇÃO 
DO PROGRAMA ALFABETIZA COM 
TEXTO 
 

“R” 40,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 13 de Março de 2023. 

 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 019/2023 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

MARCIA MARIA DA 
CUNHA OLIVEIRA 

CAMPO MOURÃO – PR 15/03/2023 15/03/2023 
 

01 PARTICIPAR DE CURSO DE FORMAÇÃO 
DO PROGRAMA ALFABETIZA COM 
TEXTO 
 

“R” 40,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 13 de Março de 2023. 

 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 020/2023 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ELENICE NUNES 
CARLUCCI 

CAMPO MOURÃO – PR 15/03/2023 15/03/2023 
 

01 PARTICIPAR DE CURSO DE FORMAÇÃO 
DO PROGRAMA ALFABETIZA COM 
TEXTO 
 

“R” 40,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 13 de Março de 2023. 

 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 021/2023 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ANGELA DE ARAÚJO 
OLIVEIRA KRACHINSKI 

CAMPO MOURÃO – PR 15/03/2023 15/03/2023 
 

01 PARTICIPAR DE CURSO DE FORMAÇÃO 
DO PROGRAMA ALFABETIZA COM 
TEXTO 
 

“R” 40,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 13 de Março de 2023. 

 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 022/2023 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ANGELA DE ARAÚJO 
OLIVEIRA KRACHINSKI 

CAMPO MOURÃO – PR 15/03/2023 15/03/2023 
 

01 PARTICIPAR DE CURSO DE FORMAÇÃO 
DO PROGRAMA ALFABETIZA COM 
TEXTO 
 

“R” 40,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 13 de Março de 2023. 

 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 023/2023 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

GEOVANA 
KRACHINSKI DE 
SOUZA CAMPOS 

CAMPO MOURÃO – PR 15/03/2023 15/03/2023 
 

01 PARTICIPAR DE CURSO DE FORMAÇÃO 
DO PROGRAMA ALFABETIZA COM 
TEXTO 
 

“R” 40,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 13 de Março de 2023. 

 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 043/2023 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

RODRIGO DA 
SILVA 
MARTINS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

13/03/2023 31/03/2023 02 80,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 13 de Março de 2023. 

 

 

LARISSA GOMES RODRIGUES 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 003/2023 - SEASO 
 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ALDINEIA 
VIDAL 

CAMPO 
MOURÃO 
– PR 

09/03/2023 09/03/2023 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CAMPO 
MOURÃO – PR PARA 
PARTICIPAR DO 
ENCONTRO DE 
ATENDENTES DA SALA 
DO EMPREENDEDOR 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 09 de Março de 2023. 

 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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PORTARIA Nº 004/2023 - SEASO 
 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

FATIMA AP. 
BUGNO DE 
OLIVEIRA 

CAMPO 
MOURÃO 
– PR 

09/03/2023 09/03/2023 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CAMPO 
MOURÃO – PR PARA 
PARTICIPAR DO 
ENCONTRO DE 
ATENDENTES DA 
SALA DO 
EMPREENDEDOR 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 09 de Março de 2023. 

 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei n° 11.107/2005, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela Comissão Permanente de Licitações, resolve: 

 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 
a) Processo Nrº              : 40/2023 
b) Licitação Nrº             :           14/2023 

c) Modalidade                :           Processo Dispensa: 
d) Data Homologação  : 10/03/2023 
e) Objeto Homologado : CONTRATO DE RATEIO ENTRE CIS-COMCAM E O 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - 20/2023 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023 

 
10.301.0003.2.078. - CONTRIBUIR AO CISCOMCAM 
10.301.0003.2.078. - CONTRIBUIR AO CISCOMCAM 
10.301.0003.2.078. - CONTRIBUIR AO CISCOMCAM 
10.301.0003.2.078. - CONTRIBUIR AO CISCOMCAM 
10.301.0003.2.078. - CONTRIBUIR AO CISCOMCAM 

 
Fornecedor: CONSÓRCIO INT DE SAÚDE DA COM DOS M DA REG DE C MOURÃO 

CNPJ/CPF: 95.640.322/0001-01 
 

LOTE 1 
Valor Total do Lote: 1.049.869,79 (um milhão e quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta e nove 

reais e setenta e nove centavos) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 CONTRATO DE RATEIO ENTRE CIS-COMCAM E O 
MUNICIPIO DE QUARTO CENTENARIO - 20/2023 
PARA EXERCICIO DE 2023. 

UNID 1 1.049.869,79 1.049.869,79 

Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ R$ 1.049.869,79 
 
 

QUARTO CENTENÁRIO, 10 DE MARÇO DE 2023. 
 

_________________________ 
WILSON AKIO ABE 

PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
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SERVIÇOS Nº. 031/2022-PMQC, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO E A EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS. 

 
             São partes integrantes neste instrumento contratual, de um lado, o MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa, sito Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, nº 594, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 01.619.104/0001-41, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Senhor WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 3.971.307-1/SESP-PR e 
inscrito no CPF/MF sob Nº. 539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, nº 444, Centro, Município de 
Quarto Centenário, Estada do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e como CONTRATADA, a empresa PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 61.198.164/0001-60, sito Av. Rio Branco, nº 1489, 
Campos Eliseos, Rua Guaianases, nº 1238, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu 
representante legal o Sr. ROBERTO DE SOUZA SANTOS, brasileiro, casado, administrador de empresas, Diretor Presidente, 
portador da Cédula de Identidade sob Nº. 05.380.778-0/SSP-RJ e inscrito no CPF/MF sob Nº. 641.284.587-91, firmam o 
presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2022-PMQC, de acordo com os autos do protocolo nº 86/2023-1 e normas 
contidas na Lei Nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, no que couber, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade dilatar o prazo da vigência e execução do contrato em tela, 

por mais 12 (doze) meses, mantendo o valor anteriormente pactuado, que tem por objeto a  CONTRATAÇÃO DE 
COBERTURAS DE SEGURO PARA DOIS VEÍCULOS NOVOS DA FROTA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, para resguardar o 
patrimônio público, os passageiros e a terceiros (em caso de sinistro). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
 

O presente Contrato terá vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 18/03/2023, com eficácia legal 
após a publicação do seu extrato e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 

 
O presente Termo Aditivo tem o valor total, fixo e irreajustável de R$ 3.857,92 (três mil, oitocentos e 

cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos), referente às coberturas de seguro para os veículos:  
 

MARCA/MODELO PLACAS ANO/MOD. CHASSI RENAVAM 

VW/GOL 1.0 L MC4 
BEX9C71 

 
2021/2022 

 
9BWAG45U1NT003195 

 
01255805428 

 

VW/GOL 1.0 L MC4 RHB3H24 2021/2022 9BWAG45U3NT016434 01260291860 

 
Coberturas mínimas contratadas: 
 

Placas 
Cobertura Básica 

do Casco 
Danos Morais DMT DCT APP/DMH Franquia 

Vidros, Faróis, 
Lanternas e 
Retrovisores 

Assist. 24 
Horas 

Bônus 
Custo 

Individual  por 
Veículo (R$)

BEX9C71 
 

100% FIPE 
 

50.000,00 
 

200.000,00 
 

300.000,00 
 

 
50.000,00 Normal 

 
Completo 

 
S/ Limite km 

 
0 
 1.928,96

RHB3H24 
 

100% FIPE 
 

50.000,00 
 

200.000,00 
 

300.000,00 
 

 
50.000,00 

Normal 
 

Completo 
 

S/ Limite km 
 

0 
 1.928,96

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado contra empenho, em até 03 (três) parcelas (30/60/90) dias, de acordo com a 
“Nota de Autorização de Despesa” emitida pela administração, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda e 
mediante apresentação de documento fiscal. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para o objeto desta contratação, os recursos previstos incorrerão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 

112 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.39.00.00. 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

113 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.39.00.00. 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se nos termos do Art. 57, inciso II e Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº. 

8.666/1993. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 

A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de vinte dias daquela data. 

            
CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO 

 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não tenham sido 

modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual 

forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
                  

Quarto Centenário/PR, 10 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1._______________
___________ 
Nome: 
CPF: 
  

 

 
WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
CONTRATANTE 

 
ROBERTO DE SOUZA SANTOS 

Representante Legal 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2023-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: CIS-COMCAM – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

COMUNIDADE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO 
- CNPJ/MF Nº. 95.640.322/0001 -01 

PROCESSO: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2023 
OBJETO: PELO PRESENTE TERMO, COMPROMETE-SE O CONTRATADO A 

FORNECER AO CONTRATANTE OS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE 
DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA A POPULAÇÃO DO 
MUNICÍPIO, CONFORME PACTUAÇÃO FINANCEIRA DEFINIDA ENTRE 
AS PARTES. 

 
VALOR: R$ 1.049.869,79 (um milhão e quarenta e nove mil, oitocentos e 

sessenta e nove reais e setenta e nove centavos) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 2, § 1°, inciso III, da Lei n° 11.107/2005 
DATA DA ASSINATURA: 10 DE MARÇO DE 2023. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa, sito Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, inscrito no CNPJ/MF nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2023, nos termos do Art. 2, § 1°, inciso III, da Lei n° 11.107/2005, conforme 
quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2023 
NÚMERO DO PROCESSO Nº 40/2023 

CONTRATADA(O): CONSÓRCIO INT DE SAÚDE DA COM DOS M 
DA REG DE C MOURÃO 

CNPJ/MF: 95.640.322/0001-01 

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATO DE RATEIO ENTRE CIS-COMCAM E O MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO - 20/2023 PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 

VALOR TOTAL: R$ 1.049.869,79 (um milhão e quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta e nove 
reais e setenta e nove centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 10 de março de 2023 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 10 de março de 2023 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 094/2023 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2017 - EFETIVO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, WILSON AKIO ABE, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM O DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS Nº 034/97, E 041/97 RESOLVE: 

 

C O N V O C A R: 

 

I - Para realização de Exames Médicos, pela ordem de classificação, os candidatos aprovados no Concurso Público 

instituído através do Edital nº 001/2017, classificação final Edital nº 017/2017 e homologado pelo Decreto nº 

1022/2017, relacionado no Anexo Único deste Edital. 

II - Os candidatos convocados deverão apresentar-se junto ao Departamento de Recursos Humanos, na Secretaria da 

Administração, de 14 a 20 de março de 2023, para retirar a relação de documentos e exames médicos a serem 

providenciados.  

III - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação necessária, os candidatos deverão apresentar-se 

no departamento de Recursos Humanos, para o processo de nomeação de 03 a 10 de abril de 2023. 

IV - O não atendimento ao mencionado prazo implicará em desistência. 

V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Edital da Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial do 

Município de Quarto Centenário e no Site http://www.quartocentenario.pr.gov.br/. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário – Paraná, 13 de março de 2023. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 094/2023 

ANEXO ÚNICO 

 

 

CARGO: AJUDANTE GERAL. 

 

Nº inscrição NOME DO CANDIDATO 

1924250 ROSELY APARECIDA SOBRAL FINCO DOS SANTOS 

 

CARGO: PEDREIRO. 

 

Nº inscrição NOME DO CANDIDATO 

1923740 ANTONIO NORBERTO GOMES 
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EDITAL Nº 013/2023 - PSS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SETETIVO SIMPLIFICADO- PSS Nº. 001/2022 - TEMPORÁRIO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, WILSON AKIO ABE, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME ITEM 2.3 DO EDITAL 001/2022-PSS, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL Nº 555/2017 RESOLVE: 

 

C O N V O C A R: 

 

I - Para realização de Exames Médicos, pela ordem de classificação, o candidato aprovado no processo Seletivo 

Simplificado- PSS através do Edital nº 001/2022, classificação final Edital nº 002/2022 e homologado pelo Decreto nº 

1463/2022, relacionados no Anexo Único deste Edital. 

II - O candidato convocado deverá apresentar-se junto ao Departamento de Recursos Humanos, na Secretaria da 

Administração, de 14 a 16 de março de 2023, para retirar a relação de documentos e exames médicos a serem 

providenciados.  

III - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação necessária, o candidato deverá apresentar-se no 

departamento de Recursos Humanos, para o processo de nomeação de 17 a 22 de março de 2023. 

IV - O não atendimento ao mencionado prazo implicará em desistência. 

V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Edital da Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial do 

Município de Quarto Centenário e no Site http://www.quartocentenario.pr.gov.br/. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário – Paraná, 13 de março de 2023. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 013/2023 -PSS 

ANEXO ÚNICO 

 

 

CARGO: PROFESSOR. 

 

Nº inscrição NOME DO CANDIDATO 

21 CARLA SANTOS ALMEIDA 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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